
 

 

TERMO DE COMPROMISSO PARTICULAR DE FORMAÇÃO DE 

CONSÓRCIO PARA ATUAÇÃO COMO CONSULTOR TÉCNICO 
ESPECIALIZADO PARA A EXECUÇÃO DE TRABALHO DE 

ASSEGURAÇÃO RAZOÁVEL NO ÂMBITO DO PROCESSO DE 

RELICITAÇÃO DA CONCESSÃO DA VIA040. 
 
- DAS PARTES 

 
Pelo presente instrumento particular RUSSELL BEDEFORD 

GM AUDITORES INDEPENDENTES S/S, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ nº 13.098.174/0001-80, com sede na AL Rio 

Negro, 1030, Cond Stadium EscRIT 206, CEP 06.454-000, Bairro 

Alphaville Centro, Barueri/SP, neste ato representado pelo seu 

administrador, JORGE LUIZ MENEZES CEREJA, portador do CPF nº 

360.124.400-49, MACIEL CONSULTORES S.S pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 10.757.529/0001-08, com sede no 

Setor de Clube Esportivos Sul, Trecho 2, Beira Lago, LT nº 39, s/nº, Sala 

45, Brasília- DF, CEP: 70200-002, neste ato representada pela sua sócia 

administradora, PAULA GUZZON RODRIGUES ALVES, brasileira, 

solteira, contadora, inscrita no CPF Nº 120.921.917-48 e no RG nº 

215366998, com endereço profissional no Setor de Clube Esportivos Sul, 

Trecho 2, Beira Lago, LT nº 39, s/nº, Sala 45, Brasília- DF, CEP: 70200-

002, celebram o presente TERMO DE COMPROMISSO DE CONSÓRCIO, 

a ser chamado CONSÓRCIO RUSSELL & CONSULTORES – INFRA 

VIA040, que ajustam segundo as cláusulas e condições adiante 

dispostos, nos termos do Item 6.15 do supramencionado Edital.  

 

I. DA CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 

Pelo presente Instrumento Particular de Compromisso de Consórcio, as 

partes comprometem-se a se consorciar para a realização do serviços, promovido pelo 

VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S/A. (INFRA S.A.), cujo 

objeto é a atuação como consultor técnico especializado para execução de trabalho 

de asseguração razoável no âmbito do processo de relicitação da concessão da 

VIA040. 
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II. DA CLÁUSULA SEGUNDA – DESIGNAÇÃO DA EMPRESA LÍDER 

 
A empresa RUSSELL BEDEFORD GM AUDITORES 

INDEPENDENTES S/S, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ nº 13.098.174/0001-80, com sede na AL Rio Negro, 1030, Cond 

Stadium EscRIT 206, CEP 06.454-000, Bairro Alphaville Centro, 

Barueri/SP, neste ato representado pelo seu administrador, JORGE LUIZ 

MENEZES CEREJA, é designada como empresa líder do consórcio, com 

poderes para representar todas as consorciadas, inclusive com poderes 

para apresentação de proposta e habilitação em todas as fases do 

processo, transferir, requerer, receber e dar quitação, por todos os 

empreendimentos que envolvam o consórcio e em todos os atos, 

comunicações e avisos relacionados a atividade de consultor técnico no 

contrato administrativo decorrente. 

 

III. DA CLÁUSULA TERCEIRA – FORMA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
A empresa RUSSELL BEDFORD GM AUDITORES 

INDEPENDENTES S/S, exercerá a liderança do consórcio, conforme 

definido na Cláusula Segunda, ficando estabelecido, porém a 

participação da empresa MACIEL CONSULTORES, em todas e quaisquer 

decisões de interesse comum do consórcio, sendo que a sua 

administração e seu objetivo serão desenvolvidos em conjunto pelas 

consorciadas e as deliberações serão tomadas pela unanimidade de votos 

de seus participantes. 

 

Fica estipulado o seguinte percentual de participação de cada 

uma das empresas consorciadas: RUSSELL BEDFORD GM AUDITORES 

INDEPENDENTES S/S detém 60% (sessenta por cento) e a MACIEL 

CONSULTORES S.S. detém 40% (quarenta por cento) da participação. 

 

A partir da formalização do termo de consórcio, será elaborado 

o regulamento do consórcio, constando especificações de atividades e 

diretrizes para faturamento de cada empresa participante. 
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Parágrafo Primeiro - Cada consorciada deverá designar um 

representante e seus eventuais substitutos para participar das reuniões 

do consórcio, nas quais serão tratados assuntos de interesse comuns das 

consorciadas. 

 

Parágrafo Segundo - Quaisquer controvérsias que não puderem 

ser resolvidas de comum acordo, serão solucionadas em caráter definitivo 

através de arbitragem, segundo a legislação civil brasileira e na respectiva 

forma processual. Entretanto, nenhuma controvérsia impedirá o fiel 

cumprimento do contrato firmado com o municipio, nos termos em que 

o mesmo tenha sido feito, cabendo às consorciadas, controvérsias à 

parte, a sua realização a contento. 

 

Parágrafo Terceiro - Cada consorciada, de acordo com seus 

procedimentos e posturas internos, promoverá a respectiva 

contabilização das receitas e despesas que realizar. 

 

Parágrafo Quarto - Cada uma das consorciadas será 

responsável pelas despesas assumidas contratualmente, sendo as 

despesas comuns serão divididas na proporção do percentual de cada 

consorciada. 

 

Parágrafo Quinto - As promitentes consorciadas comprometem-

se por este instrumento a: 

 

I - Participar conjuntamente, por intermédio da empresa líder, 

na apresentação de propostas, nas negociações delas decorrentes, no 

contrato administrativo e na execução do seu objeto; 

 

II - não participar, nem tentar participar, direta ou 

indiretamente, sob nenhum pretexto, isolada ou conjuntamente, através 

de outro consórcio, de qualquer ato decorrente desta Licitação. 

 

ZapSign f1196f3d-77f5-4dcd-94c2-15f4243c51c2.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.



 

 

IV. DA CLÁUSULA QUARTA – RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 

 
As empresas consorciadas respondem solidariamente pelos 

atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de 

execução do contrato.  

 

Sem prejuízo da solidariedade das partes perante o CLIENTE, 

estabelecida neste item no que concerne à responsabilidade de uma 

PARTE em relação à outra, cada PARTE deverá ser individual e 

inteiramente responsável até o limite de sua participação no 

CONSÓRCIO, motivo pelo qual as reclamações oriundas de quaisquer 

inadimplementos deverão ser suportadas pelas PARTES entre si no 

montante de sua respectiva participação.  

 

A responsabilidade solidária assumida pelas PARTES nos 

termos do item acima, não exonera qualquer delas, nem se confunde com 

a responsabilidade integral e exclusiva de cada PARTE perante a outra 

PARTE, pelos seus próprios atos, erros, falhas, negligências ou omissões. 

Portanto, se qualquer das PARTES for acionada judicial ou 

extrajudicialmente para reparar algum dano ou penalidade provocado 

por somente uma delas, a PARTE responsável deverá assumir sua 

responsabilidade, protegendo e mantendo a outra PARTE indene de 

qualquer multa, penalidade, reclamação ou prejuízo.  

 

Ainda, a responsabilidade das PARTES perante terceiros exclui 

a responsabilidade civil por danos indiretos, lucros cessantes e perda de 

receita, sendo a indenização limitada ao valor da proposta a ser 

apresentada pelo CONSÓRCIO. 

 

V. DA CLÁUSULA QUINTA – FORMA DE REPRESENTAÇÃO 

 
O consórcio será representado pela empresa líder, que terá 

poderes para praticar todos os atos necessários à execução fiel do 
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contrato.  

 

VI. DA CLÁUSULA SEXTA – DA COMPOSIÇÃO DO CONSÓRCIO 

 
Fica estipulado o seguinte percentual de participação de cada 

uma das empresas consorciadas: RUSSELL BEDFORD GM AUDITORES 

INDEPENDENTES S/S detém 60% (sessenta por cento) e a MACIEL 

CONSULTORES S.S. detém 40% (quarenta por cento) da participação, 

nos termos anteriormente expostos na Cláusula Terceira.  

 

VII. DA CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

O CONSÓRCIO RUSSELL & CONSULTORES – INFRA VIA040 

se compromete entregar à VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E 

FERROVIAS S/A. (INFRA S.A.), no ato de assinatura do contrato, nos termos 

do item 4.5 do Termo de Referência epigrafado.  

VIII. DA CLÁUSULA OITAVA – DA INALTERABILIDADE DO AJUSTE 

 
Declaram as partes que não alterarão a constituição ou a 

composição do consórcio sem prévia e expressa anuência da Contratante, 

obrigando-se a manter sempre presentes as condições que assegurarem 

a habilitação do CONSÓRCIO RUSSELL & CONSULTORES – INFRA 

VIA040 até a conclusão dos serviços a serem contratados, bem como que 

o Consórcio não se constitui, nem se constituirá em pessoa jurídica 

diversa de seus integrantes e que o consórcio não adotará denominação 

própria diferente da de seus integrantes. 

IX. DA CLÁUSULA NONA. DA PARTICIPAÇÃO E DA RESPONSABILIDADE 

 

A proporção de participação estabelecida no item VII se aplica 

às receitas, rateio de custos e despesas, lucros e prejuízos, garantias a 

serem apresentadas ao PODER CONCEDENTE e contra-garantias aos 

bancos ou seguradoras, prêmios de seguros contratados para a 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, aportes e investimentos, inerentes à 

execução conjunta, assim como aos direitos, obrigações e 
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responsabilidade, enfim, em todas as atuações e repercussões 

decorrentes do ora acordado entre as PARTES para a participação no 

presente contrato administrativo. 

 

X. DA CLÁUSULA DÉCIMA. DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

Respeitadas e asseguradas as normas previstas no 

Regulamento Interno de Licitações e Contratos Administrativos – RILC 

INFRA relativas às possibilidades de extinção contratual entre o 

consórcio e a Contratante, a presente cláusula ajusta as 

responsabilidades das consorciadas entre si.  

 

Nesse sentido, em caso de rompimento do presente acordo por 

culpa exclusiva de qualquer das consorciadas, não será devida qualquer 

forma de indenização. 

 

Na mesma esteira, a mesma hipótese torna-se aplicável em caso 

de o rompimento decorrer de dolo, má-fé ou de descumprimento 

relacionado às normas de compliance de uma das consorciadas.  

 

XI. DA CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA NATUREZA DO CONSÓRCIO 

 
Para a execução dos serviços do CONSÓRCIO RUSSELL & 

CONSULTORES – INFRA VIA040, será considerada a distribuição dos 

serviços, ficando ajustado entre as partes que a execução será distribuída 

na proporção de participação de cada consorciada. 

 

XII. DA CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 
O presente Termo Particular de Compromisso de Consórcio é 

firmado pelo prazo de duração do contrato administrativo, a ser firmado 

com o VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S/A. (INFRA S.A.), 
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em decorrência do Processo de Relicitação da Concessão da Via040, 

compreendendo prorrogações. 

 

XIII. DA CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. ARBITRAGEM  

 

Acordam as partes que, toda e qualquer controvérsia ou 

disputa relativa à interpretação ou execução deste instrumento, ou 

mesmo de qualquer questão oriunda ou associada a esse contrato, será 

submetida inicialmente à Mediação, nos moldes da Lei nº 13.140/2015, 

a qual será administrada preferencialmente pela Corte Catarinense de 

Arbitragem, a qual será realizada por um árbitro escolhido na forma do 

regimento da mediadora.  

 

Fica dispensada da mediação o inadimplemento financeiro e as 

penalidades de multa, podendo a parte protestar e/ou executar o 

contrato, quando baseado nestes itens.  

 

As partes elegem no primeiro momento uma Câmara de 

Mediação para dirimir eventuais disputas decorrentes do presente 

contrato e, em caso de não solução através de meios autocompositivos, 

então elege-se o Foro da Contratada como alternativa última. 

 

XIV. DA CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO ENDEREÇO 

 

O CONSÓRCIO RUSSELL & CONSULTORES – INFRA VIA040, 

para os devidos fins, adotará como endereço a sede da empresa da 

RUSSELL BEDFORD GM AUDITORES INDEPENDENTES S/S, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 13.098.174/0001-

80, situada na Rua Manoelito de Ornellas, 55 – sala 2201 - Praia de Belas, 

Porto Alegre - RS, 90110-230. 

XV. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO  

 
Elegem as partes, para dirimir quaisquer litígios decorrentes 
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deste instrumento, o Foro Distrital de Porto Alegre, com expressa 

renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, as partes assinam 

o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, para que surta 

seus jurídicos e legais efeitos, bem como das demais disposições contidas 

no RILC INFRA, especialmente no artigo 98.  

 
Porto Alegre, 20 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 
 

 
JORGE LUIZ MENEZES CEREJA 

Sócio Administrador 
Russell Bedford GM Auditores Independentes S/S 

 
 

 
 
 

 

Paula Guzzon Rodrigues Alves 

Sócia Administradora 

Maciel Consultores S/S 
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